
CAMARA MUNICIPAL DE M U RIAE

PARECER DAS COMISSOES PERMANENTES

DA MUNIEIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO INTERNO DA

cÂirlRA MUNICTpALi lecrsuçÃo RELACToNADA a TNTCIATIVA

PROPOSTA

rll,URl VUiUOPaL fX rUURnÉ

PROJETO LEI No: 40712025 - Protocolo: 475612025 APROVADO
t50 lt

DatÀ:28/1112025

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçlmento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de t4uriaé/Mc, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao flnal, no usô de suas atribuições legais e rêgimentais,

notadamente com fundamento no aft.72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIME DE URGENCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite
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Ementa do PÍoielo: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipa/ d efetivar

abettura de crédito adiciondl especial na Lei Orçamentária no 7151 de 06 dezembro de

2024.
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neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.

Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para a apreciação de projeto de sua iniciativa.

§ 10 - Se a Câmara não se manifestaí em até 45 dias sobre o projeto, será ele incluído na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberaio quanto aos demais assuntos. para que se uülize a
votação.

§ 20 - O prazo do parágrafo anterior não corre em perírdo de recesso da Cámara nem se aplica
a poeto que depende de um quorum êspecial para aprovação de lei orqânicâ esbtuária ou
equivalente a códago,

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se

Art, 98. Quando se tratar de projeto de lêi com prazo dê apreciação fixado Élo Prefeito, este

será êncaminhado à Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, para parecer, no prazo nào

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua natureza, o projeto exigir paíecer de outràs Comissões, estas se Íeunrrão

conjuntamente, dentÍo do prazo de 05 (cincô) diâs, improíogáveis, para opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comissão de RedaÉo, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se referc este ârtigo, e emitidos os parecercs, incluir-sê-á o

projeto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § lo, o projeto s€rá anunciado para a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os proietos a quê se refere este artiqo terão preferência para discussão e votaçâo sobre

todos os demais, salvo na hipotese do proieto de Lei Orçamentiíria;

§ 50 - Os proietos da lei e de resolução, 5ob regime de urgência, que receberem emeMas até a

la discussão, voltarão às Comissões Íespectivas, as quais terão o prôzo máximo de 03 (trê§)

dias, comum a todas elas, paÉ que possm emitir pêrecer sobre as inovades propostas.

2 . OUORUI}' EXIGIDO PARA VOTACÃO

Em seus Arts. 2t9, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Cámara Municipal

de Muriaé/MG, dispôe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do poeto ora em debate.
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3 . MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 407 de 28lll/2025 que Autoizd o Chefe do Púer Executivo

Municipal d efetivar dbertura de crédito adicional especial nd Lei Orçamentánà no

7151 de 06 de dezembro de 2024, caÍetr..e ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Da comoetência. iniciativd e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Municíoio em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Êxecutivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para bamitação

nesta casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentáÍia,

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exclusiva do Prefeito t"lunicipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aftigo 24, as competências conconentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

tut. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distnto Federal legislar concorrentemente sobre:

I - direito tributário, finanelro, penitenciário, ecoúmico e urbanístico; (...)

§ 1o No âmbito da legislaÉo .onconente, a compêtência da Uníão limitár-se-á a estabelecer

normas gerais.

§ 20 A compêtência da União para legislar sobre normôs gerâis não exclui a competênciê

suplementar do6 Estados.
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§ 30 Inexistindo lei federal sobrc normas gerais, 06 Estados exercerão a competência legislativa

plenà, pôra atender a suas peculiaridades.

§ 40 A superveniêncÍa de lei Íêderal sobre normâs gerais suspeMe a eficácia da lei estadual, no

que lhe for contÉrio.

Neste s€ntido cabe à União edibr as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,
também do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988,

dispõ€ o artigo 166, §8o:

AÊ. 166. Os projê'to6 ê lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orcâírentárias, ao

orcamento anual e aos crálitos adicionais serão aprechdos pelãs duas Casas do Congresso

Nacional, na forma do regimento comum.

§ 80 05 recursos que, em decornônciâ de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei

orçaíÍÉntária anual, ficarcm sem despesas correspondentes @erão §er utillzados, conforme o

caso, mediante crá1itos espêciais ou suplementares, com pÉvia e específica autorização

legislativa,

Finalmente a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara

Municipal assim disciplina:
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I - legislar sobre assuntos de interessê Íocal;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
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Art. 72 - cabe à Cámôrô Municipal, com sanÉo do Prefeito, não oígíla esta para o

especifi.ndo no att. ?7, dispor sobre as matérias ê compêtência do Municípiq

especificarnente:

III - plano plurianual e oreamento6 anuais;

Da Leoislacão vidente

A abertura dê créditos adicionais especiais e/ou suplementar objetiva criar

crédito para despesas não previstas no Orçamento. Existindo, pois, a necessidade de

adequar o orçamento do município a uma despesa que não estava prevista no

Orçamento anual, o Poder Executivo encaminha ao poder Legislativo uma mensagem

propondo abertura de crédito adicional ESPECIAL com todas as especificações

sobre a origem e o destino orçamentário, bem como sobre os vâlores que serão

utilizados.

Sua previsão integra a Lei Federal no 4.320164, Art. 41, inciso I, sendo que a

abeÊura de um cráJito adicional é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,

porém, depende de prévia autorização legislativa, conforme preconiza a Lei Federal no

4.320164 em seu AÍt. 42.

Todavia, a abertura, tanto do crálito adicional ESPECIAL, como do

suplementar, depende da exiíência de recursos disponíveis (Lei Federal no 4.320164,

Art. 43), considerando-se recursos para o frm do Art. 43, desde que não

comprometidos, âqueles descritos no seu § 10, incisos de I a IV:

I - o sup€rávit finãnaêiro apúrado em balanço pahimonial do êxercício ânterior;

II - os provenientes de êrçesso de arÍecadação;

III os resultantes de anul.gão pàrriãl ou totâl de dotâgõês orçâmêntádâs ou de

crálitos adicionais, autorízados em lei;

IV - o prcduto de operirçõc. de cÍédito autorizadâs, em forma que .juridicamente possibilitê

ao Poder Exêcutivo realizálas,
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O Superávit Financeiro corresponde à diferença positiva entre o ativo financeiro

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais e as

operações de cráJitos a eles vinculados.

PoÍ excesso de arrecadação, entende-se o saldo positivo das diferenças

acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada.

A dnulaúo púeá ser total ou apenas parcial. Vale ressaltar que esta redução

deverá obrigatoriamente ter a mesma fonte de recursos da suplementação

orçamentária.

Com relação às openções de crédito, deve-se observar o cronograma

financeiro do pedido de verificação de limites e condições ou documento do agente

financeiro autorizando a sua alteração.

A doutrina dos autores l. Teixeira Machado Jr. e Heraldo da Costa Reisl nos

explicam o seguinte:

Qudodo os ctáJitos oremenàiios, inclusive os ct&itos 6p6iais, abeftos e adibdos ao

ogânento aiuâ1, são ou se tomah insuttcienEs, d lqislaáo auton2d a akrtura de dálitos

suplementares, Estes estão assim diretanente relacionados ao oçaolento. Suplenenta-se, poit

os ctálitos do orçanento anual,

É ambém do especialista na matéria, Afonso Gomes Aguiar2 o seguinte

ensinamentô:

(...) a Adnhisbaéo Pública utilizar-se-á do CtáJito Suplenenbr senpre que algumd do@
previstà nd Lei Oryameoàiia Anual se torna insuficiente pô o atendinento de &spes, Essa

I ' A LEI 4.320 COMEI'IIADA _ COM A INTRODUçIO DE COMENTARIOS A LEI DE RESPONSABILIDADE

FISCIL - 30" EdiÉo - IBAM É9. 104.

, - LEI N.o 4.320 COI'4Ei,ÍTADA AO ALCINCE DE TODOS - 3à Edição - Editora Fóíum - pá9. 300.
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itsufrciência Ne ser originada tanto da Íixaéo inicial do ualor da clotaÉo, que se tomou

incornpatível com a realidade das olesrysas a serem realizadas, guaoto decorrente de anulêçãq

tobl ou ptcià|, da mesma, pÊ o alendimenlo de suplen entação de outra dotação

opâmêntária. Cot ro os Ctálitos Suplefieotdres alteram a Lei de Otgmento Anual, eles so

@en se pac$ear ndiaoE dutoizõç:oes legislativas, isto é através de Lei. Via de regrA essa

autoização é ddda, plo Pder Lqislatito, no pnipio texto da Lei & Otefiento Anual o@sião

en qt@ se frxa bmún o limite do valot globl, dn Etmos de Frcentuais, do toàl dd

supleoÊntação ot@tnêntiín:a d sêr lludida Flo administrador, duraoE o e\erclcio llnanceiro.

Autorizados lqi,lativamente, os Cr&itos OrçanEntiirios 5e cohcretizafi, na pÍática, atravéi de

sua alEttura por Dtrreto do Chefe do Poder Executiw,

Pois bem, como se viu pelas liçõ€s acima transcritas os créditos suplementares

são abertos através de lei. É o que prevê a nossa Carta Fundamental. Conflra-se:

Art. 167. São vedâdos:

(...)

V - a abeítrrô de ofolto suplernenbr ou espêciôl sem prcr!,iit aubÍização legídativa e sem iÍdicãÉo dos

reorsoS coÍrespondentes;

(..)

Neste diapasão, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais em resposta a

consulta de n. 231.552102, da Câmara de vereadores do lvlunicípio de Três Pontas,

Conselheiro Sebastião Helvecio, decidiu:

EMENTA: Consulta - Câmara Municipal - Autorização para abertura de créditos
especiais ao Poder Executivo - indicação das fontes financiadoras desses créditos no
projeto de ri Necessidade - Aplicabilidade da regra geral da estrita legalidade
orçamentária - lustificativa para ab€rtura dos créditos especiais - Observância do
disposto no art. 45 da Lei n.4.32016/.." "Este egrégio Plenário, por vezes, abordou o
tema da abertura dos créditos adicionais, a exemplo do que se consignou na Consulta
n. 723.995, relator eminente Conselheiro Substituto Gilberto Diniz, sessão de
0311012007, que, com base no inciso X(III do art, 84, c/c o inciso IU do art. 165 e o
inciso V do art. 167 da Constituição e, ainda, nos arts. 42 e 43 da Lei n. 4.320164,
assim fez-se consignar: De forma meridiana e concatenada, esses dispositivos tecem a
sist€mática a ser observada pela Administração Pública, para suprir inexistências e
insuficiências orçamentárias, mediante diploma específico de iniciativa privativa do

PÉÉ Câr P&à@ d6 t/Ldqrc si/ne cênlÉ-caruPosÍ^r152,Íêr (32)363S&3050-CEP33330.015.Munaé-MG
É{ral mm@€maÉmuda€ mo oov bí . siê of'dar l* €tumuÍiáê @ 6 bÍ



I
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Chefe do Executivo, na qualidade de representante legal das entidades políticas e, por
conseguinte, o responsável pela gestão superior de seus respectivos orçamentos. Vale
dizer, no sistema prescrito pelo legislador constituinte de 1988, compete ao Chefe do
Executivo, nos três ntveis de govemo, tanto a iniciativa da Lei Orçamentária Anual
como a de abertura de cr&itos suplementares ou especiais, podendo a Lei de Meios
autorizar a suplementação orçamentária até determinado limite. No entanto a abertura
de créditos adicionais deve ser precedida de exposição de motivos, sendo que o
respedivo ato deve indicar a íonte dos recursos para fazer face à despesa, a qual se
pode originar de supefiávit financeiro, excesso de arrecadação, anulação parcial ou
total de dotações orçamentárias ou operações de credito.,,

Das ClassiÍicacões e fontes de RecuÉos

Observa-se nos artigos 10 e 20 do projeto de Lei em comento, a solicitaÉo de

autorização legislativa para abertura de crédito adicional especial das dotações

descritas no presente projeto.

Conforme dispõe o art.43 desta mesmã Lei Federal, a abertura de creditos

adicional esoêcial deve ser precedida de exposição justificâda. A justificativa

orocesso de forma clara e obietiva. como se denota na justificativa oue acompanha o
presente projeto, sendo que o mesmo busca atender a necessidade da
S€cretaria Municioal de Saúde.

4 - DA CONCLUSÃO FIÍ{AL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Gmara Municipãl de

Muriaé/l'lc, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 407 de 2BlLtl2O25, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CO STfTUCIOI{AL E LEGAI, devendo o mesmo

prosoerar em seu trâmite dentro desta Casa Legislativa. Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões, é de cunho meÍamente

opinativo de atiyidade intelectual, ou s€ia. tem câráter técnico ooinatiyo,
nãô uin.' rlâá.1À ac uararrlarc< À crrr ô".^n.l".i^ inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIÂBILIDADE OU NÃO DA ÂPROVAçÃO, eis que

nem tão oouco reflete o

unicipal de I'1uriaé/l'4G parapensamento dos edis. Do Plenário da m (a

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, em plínário.

RÂNGEL MARNNO DE - Presidente

[4UNIQUE HELENA DA CUN IK DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE - Membro

CHRI TAN S BAHIA - Suplente3

Comissão de Constituição, LegislâÉo e Justiça - ComposiÉo aÉ. a3 RI.

r Artiqo 66, §§ 1 e 2 do Reqimento Interno
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MÁRIO LUCIO BILÁ - Presidente

DEVAIL GOl,lES CORREA -

ANTÔNIO AFONSO SOARES DA SAUDE) - l4embro

CLEISSON EVANGELISTA DE SOUZA NHO) - Suplente4

Comissão de Administração Pública - Composição art. 83 RI.

REGINALDO DE SO ente

CLEISSON EVANGEUSTA DE HO) - Relator

SOARES TOIY NSO DA SAU DE) - Membro

DEVAIL GOMES CORR - suplentes

Com. de Finanças, O.çamêntos e Tomâda de contâs - Composição art g3 RI.

E

PáÉ C€l Pach6cods [lêdei@, vd. cêntÍo. c^M pô§ru 152-Têt: (32)33396,305G C€p 3,6 330-015 úúaé - tJt
E Mail Ç48@e4!E@!!Âç lSjgj! src OÍclál rw em.6munáâ m..ov.bÍ



E
CAMARA MUNICIPAL DE MURIA E

PROJETO LEI No't 40712025 - Ptotac!,lo: 475612025

oatÀi 28/1112025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposb

apres€ntada: Ementa do Pro)eto: Autoiza o Chefe do pder Executivo Municipdt a

efetivdr dbettura de créCito adicional especidl na Lei Orçâmentéia no ZlSj de 06

dezembro de 2024.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante. podendo

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que A_lpioiõa

m

e e

S

rlamen

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vÍcio de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do proleto é feita exclusivamênte pela Comissão

de Constituição, Legislação e tustiça.
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nten res v

lise

é, ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

da função legislativa. verificar a viabilidade da aprovacão, respeitando-se para tanto.

as formalidades leoais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito6.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, S

havendo nada oue imoeça o seu normal trâmite.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. l4uriaé/Mc, data da votação do pdrecer

Municipal de Muriaé.

Francisco Carval

A

lurídico

G 99693

parder emittdo Wr ptucurêdot ou ddvogado de órgão da administração públtà não e ato

adúinisíativo, Nadd fiab é do que ê opiníão emitidà plo operador do direito, opinih t&nko-juridi.a,
que orÉntará o administrador na tornada da d€isfu, na pnáda do ato admioistràtjvq que se const:rfui

na exeu@ ex ofrcio dd lei. a o@Éunildde do julgtdnÊnto, @qudnb enwtvifu na 6[&ie Simpl5

@r«et, ou sêj,4 ab optiiatt:w que Neria seL ou nãq aonsiderado pelo administrador." (l,landado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito Federdl - Relator: p1in. Marco Aurélio de Mello - STF.) Sem grjfo no

original

Como já destacado no parecer das Comissões. a análise da ooortunidade e a

dd Câmara
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara l'lunicipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento ao aft.72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

Veriflca-se que o prêsente projeto está constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de vício de iniciativa.

Observa-se o disposto no art. 170, do Reqimento Interno:

Arü 17O, Udo êm Plênário, o prorêto iêá distribuído às ComLsõêa peÍnren€nt€s, que
cuidaÉo dc tp]tsêntar ÍEr€cer â liara, sando qoe, Endo as3im ocor"ido, o projêto scá
incluído nâ ordêrh do die pârâ aliscr|i'ão ê vobíão, collfo.fia r€guG:

§ 10 - Em regra, os projetos de lei e de resolução pâssam por 03 (tés) votâç&s;

§ 2o. No Plenário o projeto é srbmetjdo à 1à (primeirâ) discussão, podendo serl

a) rejeitado;

b) apíovado, sêm emendãsj

c) âprovado, com eÍEndas das Comissões;

d) Íeceber emêndâs, subemendas ou suHitúivos em plenário.

I - Se o Projeto é releitádo seguini pâra a S€cretaria dà câmara para ârquivômento;

II - Nô hiúese de sêr aprovado Sem emendasi será enviado à MeSâ DiretoÊ pârâ, nas reuniões

subsequentês, ir à 2ô e 3a votações;

Ill - Se fo. aprovado com emendas das Comissõês, será enviado à Comissão de Rêdação para

elaboraÉo de ópia da rcdâção do vencido, ou s€ja, a novâ redãdo do projeto com as emendâs

aprovãdâ§ no 10 (pnmeiro) tumo de votado, para que êste retorne ao plênáÍio;

PEça Cel Psch@ do Mêdq.c. vd ce^tó . c^'u posr^L I 52 Íêt (32) 363sê3ô5G cEp 3S SSO.O ]t Mun.é _ 
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I - DO ASPECTO REGIMEI{TAL



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

§ 30 - Havendo apresentação de emendâs em pienário, o projeto sairá da pauta, sendo remetido, com

as emendas, às Comissões Permanentes competentes, âpós o que. êmitidos os parêceres, etomará à
Ordem do Diô para apreciação pelo pteoário;

§ 40 - O poeto quê receber emendas em plenário retomará às comissões e voltará à pauta âinda em 1ô

(primeira) discussão, podendo sêr:

a) âpÍovado com emendas, hipotese em que seÉ enviado à Comissão de Redação pâra elaboração dã

redação do vencido;

b) aprcvado, tendo as emendas rejeitadâs, s€guará pôÍa a S€,cretaria para ir à 2a discus$o e votação.

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendãs.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

(primeira) Emenda aoresentada

Art. 197. Emenda é a proposi6o apresentada como acesória de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no câncelamento de paÊê da proposição;

II - substr'tutiva - é aquela apres€ntada como sucedânea de pafte de uma proposição e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposiÉo no seú coniunto;

III - aditiva a que acrescenla algo à proposiçâo;

IV - de redação - aquela que altera somente a redação de qualquer proposição,

a

PÉça C€r Pach@ de Menêib3, shn, c*rro co s posr^. t 62 _ rel (32) 36396ao5o_ cEp a6!soa15 Mlriaé , Mc
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II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:
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No que tanqe ao mérito, cab€ tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIÂBILIDADE DE APROVAçÃO OU REIEIçÃO do
projeto com as emêndas apresentadas PELOS ED!S, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nêm üio pouco reflete o
pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, concluFse que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

REGINALDO DE - Presidente

CLEISSON EVANGEUSTA D CLEISSINHO) - Relator

ANTÔNIO AFONSO SOARES SO DA SAUDE) - Membro

DEVAIL GOMES - SuplenteT

Com. de Finanças, Orçâmentos e Tomada de contas - Composição aÉ. 83 RI.

Pr.(á Crl P*h@ dê Medêc. .rn , càr! - C^'u p6r^r js2-T.l (32) 3639€-3050- cEp 36 sso-ots M;.é. t G
E-t/bir: @mdD€msBmuE m oôv e . sí. ofrorr m eml,fuÍ*E m @.br

Do Plenário da Câmara Municipal de l4uriae/t'1c, data da votdção em ptenário.
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PARECER DA COMISSÃO DE REDÀçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/tlc, constituída dos Vereadores que subscrevem ao Íinal, no uso

de suas akibuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos att,72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo juríCico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pôis, as leis interferem, direta ou indjretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode suítir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citãdos.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMÉNTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§50 - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a" 'b" 'c' e 'd" c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação flnal, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - D^ REDAçÃO FIT{AL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita, verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att. 239. A redação final do Projeto, para ser discutida e votada, independe dos

inteÉícios consta n tes deste Regimen to.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer flnal da comissão de Redação e Assuntos Diversos, PêIa3

oublicacão da oresente lei. com a redacão acima.

Foi deliberado pelo plenário da Câmara l'4unicipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos oor êsta Comissão (se necessário)

S I
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art, 240 do Regimento Internos. Muri da em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

Relator

CLEISSON EVANGELISTA (CLEISSINHO) - l4embro

nN-rÔruIo notLsot't DUARTE ' suptente,

Comissão de Redação e Assuntos Diyersos - Composição art. 83 RI.

s 9rá admitidd eirehdê à tdaçáb fnât, com d frnalidde exclusiva de otdenar d màteri, coffigir â

linguagam, os engano, as contradiç&s ou para aclardr o seu texto.

, AÍtiqo 66, §§ I e 2 do Regimento Interno
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